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LEI No 43/2016 
Em 19 de outubro de 2016. 

Dispöe sobre a autorização de procedimento para desdobro de lotes no 
municIplo, que já se encontram edificados, e nao estão devidamente 
regularizados, nos termos desta Lei. 

ANA LUCIA AYRUTH LUCATTO, Prefeita 
em ExercIcio do MunicIpio de Nova Aliança, Estado de São 
Paulo, Comarca de Potirendaba, usando das atribuiçães que Ihe 
sãoconferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei 

Art 10 - Fica autorizado o desdobro de lotes no municipio, de acordo com 
o estabetecido nos moldes previstos na Lei Federal 6766/79, apenas nos seguintes 
casos 

J - quando houver edtficação ja concluida no lote, 

II - quando a escritura publiqai registrada estiver em nome de urn, dois ou 
mais proprietarios, 

Ill - quando o imovel for objeto de espolio, com multiplos beneficiarios 

Iv:-  que a largura do corredor para acesso aos terrenos de fundos sejam 
no minimo de 1,50 m, 

V - que a area de cad  parte a ser desdobrada do imovel não seja inferior 
125,00 m2 , 

Art 20  - 0 beneficio da presente Lei sera concedido apenas para 
desmembramentos ou desdobro consolidados ate a data .- d.0 publicacao desta lei 

Art 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publtcação, e tera validade 
apenas ate o dia 31 de dezembro de 2016, para que Os interessados regularizem a 
situação de seu lote junto ao orgão competente da Prefeitura Municipal 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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